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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N. 24/2024, DE AUTORIA DO EXECUTIVO, 

QUE "DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO 

EFETIVO NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 

VARGINHA". 

O presente projeto tem como escopo readequar o quadro de servidores da 

Secretaria Municipal de Educação — SEDUC, com a seguinte estrutura: 

1. extinguindo: 

(a) um cargo de Auxiliar de Serviços Públicos; e 

(b) um cargo de TNS/Psicopedagogo; 

2. e criando: 

(a) um cargo de Auxiliar de Serviços Públicos/Servente; e 

(b) um cargo de TNS/Psicopedagogo/Supervisor Pedagógico. 

Visando à melhor adequação dos serviços prestados pela SEDUC e 

obedecendo às normas da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, não 

implicando em aumento de despesa, esta comissão mostra-se favorável ao projeto. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 13 de novembro de 2024. 
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